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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER N° 0612019 

PARECER A SUBEMENDA MODIFICATIVA N°002/2018 À EMENDA ADITIVA N°. 006/2018 

AO PLC N° 02/2018 

Subemenda Modificativa N° 002/2018 à 

Emenda Aditiva N° 006/2018 ao Projeto de 

Lei Complementar N° 02/2018. 

AUTORIA: VEREADORE EL IAS FERREIRA. 
RELATORA: VEREADORA JOELMA LEITE 

I - RELATÓRIO 

Foi encaminhado a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para análise e 

emissão de parecer, Subemenda Modificativa N° 002/2018 à Emenda Aditiva N°. 

006/2018 ao Projeto de Lei Complementar N° 02/2018. 

O Projeto traz em seu corpo a justificativa para sua proposição. 

É o breve relatório. 

Passa-se a analisar. 

II - ANÁLISE 

A Emenda em comento, como de praxe, passou pelo crivo da Procuradoria 

Especializada de Assessoramento Legislativo desta casa, que atestou sua legalidade e 

regimentalidade. 
Outrossim, destaca-se ainda o parecer exarado pelo nobre vereador Ivanaldo 

Bráz, Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que também opnou 

pela constitucionalidade da iniciativa e se posicionou favorável no que tange ao mérito. 
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No âmbito de atuação desta Comissão de Finanças e Orçamento, esta relatora 

não identificou qualquer vício ou empecilho que atente contra a legislação fiscal ou 

orçamentária. Na verdade a iniciativa em análise se justifica na preocupação de se 

garantir segurança jurídica ao orçameto municipal em curso, promovendo assim apenas 

uma adequação temporal no texto. 

Dessa forma, a referida subemenda modificativa se faz necessária a finalidade 

maior do projeto de lei complementar original. 

III - VOTO 

Face ao exposto, tendo em vista sua conformidade com a legislação vigente, 

manifesto-me FAVORÁVEL ac prosseguimento da iniciativa. 

Parauapebas, 13 de maio de 2019. 

Verçaglora JO LMA LEI E 
Relatéra 
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rdARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de finanças e Orçamento, em reunião datada do dia 13 de 
maio de 2019, acompanhaluo voto da Relatora, VOTDU PELA APROVAÇÃO da 
Subemenda Modificativa N° W2/2018 à Ery nda Aditiva N°. 006/2018 ao Projeto de Lei 
Complementar N° 02/2018. 

Estiveram pref.:J:1 ites os S nh res Vereadores, Zacarias de Assunção 
Vieira Marques, Joelma de Moira Leite e Fran sca Ciza Pinheiro Martins. 

Ia das; Comissões, 13 de maio de 2019. 

Zwarias de Asnção_Viein:: Marques 

Presidente da CFO 

'f.:rancisca Ciza Pinheiro Martins--

Membro da CFC 
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